
Sessão de 30/07/2019 

ORDEM DO DIA DA 23ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO
TRIBUNAL DE CONTAS, A REALIZAR-SE
ÀS 10:00 HORAS DO DIA 30 DE JULHO DE
2019 NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ
LUIZ DE ANHAIA MELLO”.
 

JULGAMENTOS
 

SEÇÃO ESTADUAL
 

RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 01 TC-002936.989.18-5

: Administração Geral do Estado. Órgão
 Helcio Tokeshi, Rogério Ceron de Oliveira e Luiz Claudio Rodrigues deSecretário(s):

Carvalho. 
2018. Exercício: 

Administração Geral do Estado. Unidade Orçamentária: 
 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:

 Carim Jose Feres. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-4 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-4 - DSF-I. Fiscalização atual:
PROCESSOS 
TC-003169.989.18-3 

 Administração do Serviço da Dívida Pública. Unidade Gestora Executora:
 Tarcísio Mureb Catuta, Claudia Bice Romano e Diego AllanOrdenador(es) da Despesa:

Vieira Domingues. 
TC-003170.989.18-0 

 Administração dos Encargos Gerais do Estado. Unidade Gestora Executora:
 Tarcísio Mureb Catuta, Claudia Bice Romano e Diego AllanOrdenador(es) da Despesa:

Vieira Domingues. 
TC-003171.989.18-9 

 Administração dos Encargos Gerais de Pessoal. Unidade Gestora Executora:
 Tarcísio Mureb Catuta, Claudia Bice Romano e Diego AllanOrdenador(es) da Despesa:

Vieira Domingues. 
TC-003172.989.18-8 

 Encargos do Regime Especial de Precatórios. Unidade Gestora Executora:
 Tarcísio Mureb Catuta, Claudia Bice Romano e Diego AllanOrdenador(es) da Despesa:

Vieira Domingues.

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 04 TC-016110.989.16-7

: Universidade de São Paulo – USP. Recorrente(s)
 Ato de aposentadoria realizada pela Universidade de São Paulo – USP, no exercícioAssunto:



de 2013. 
: João Grandino Rodas (Reitor à época). Responsável(is)

Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento: 
de 01-10-16 que julgou irregular o ato concessório da aposentadoria do servidor Carlos Castila
Becerra, com a consequente negativa de seu registro, acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

: Giselda Freiria Presotto (OAB/SP nº 161.603), Omar Hong Koh (OAB/SP nºAdvogado(s)
259.733), Hamilton de Castro Teixeira Silva (OAB/SP nº 161.750), Adriana Fumie Aoki (OAB
/SP nº 235.935) e Adriana Fragalle Moreira (OAB/SP nº 290.141). 

:Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas
 Vera Wolff Bava. Procurador(es) da Fazenda:

: GDF-5 - DSF-II.Fiscalização atual

 
 05 TC-017006.989.17-2

: Universidade de São Paulo – USP. Recorrente(s)
 Ato de aposentadoria concedida pela Universidade de São Paulo – USP, noAssunto:

exercício de 2015. 
Vahan Agopyan (Vice-Reitor à época). Responsável(is): 
Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento: 

de 06-10-17, que julgou irregular o ato concessório de aposentadoria da servidora Maria
Assunção Faus da Silva Dias, negando-lhe registro. 

Giselda Freiria Presotto (OAB/SP n° 161.603), Hamilton de Castro TeixeiraAdvogado(s): 
Silva (OAB/SP n° 161.750), Adriana Fumie Aoki (OAB/SP n° 235.935), Adriana Fragalle
Moreira (OAB/SP n° 290.141), Omar Hong Koh (OAB/SP n° 259.733) e outros. 

Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas: 
Denis Dela Vedova Gomes, Carim Jose Feres e Luiz MenezesProcurador(es) da Fazenda: 

Neto. 
GDF-5 - DSF-II.Fiscalização atual: 

 
 06 TC-018144.989.16-7

: Universidade de São Paulo – USP. Recorrente(s)
 Ato de aposentadoria concedido pela Universidade de São Paulo – USP - Reitoria,Assunto:

no exercício de 2015. 
 Vahan Agopyan (Vice-Reitor à época). Responsável(is):
Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento: 

de 08-11-18, que julgou ilegal o ato concessório da aposentadoria do servidor José Jorge
Boueri Filho, com a consequente negativa de seu registro, acionando o disposto no artigo 2º,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

Giselda Freiria Presotto (OAB/SP nº 161.603), Hamilton de Castro TeixeiraAdvogado(s): 
Silva (OAB/SP nº 161.750), Adriana Fumie Aoki (OAB/SP nº 235.935), Adriana Fragalle
Moreira (OAB/SP nº 290.141), Omar Hong Koh (OAB/SP nº 259.733) e outros. 

Denis Dela Vedova Gomes, Luiz Menezes Neto e Carim JoseProcurador(es) da Fazenda: 
Feres. 

GDF-5 – DSF-II.Fiscalização atual: 

 

RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 13 TC-013424.989.18-4

: Fundo Especial de Despesa do Ministério Público do Estado de São Paulo. Contratante
: Brasoftware Informática Ltda.. Contratada

Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação e que firmou(aram) o(s) Instrumento
 Ricardo de Barros Leonel (Diretor Geral). (s):

 Fornecimento de licenças do Microsoft Office 365 para uso da solução de nuvem queObjeto:
contempla toda família Office, área de armazenamento externa, correio eletrônico, mensagem
instantânea, vídeo conferência, sistema de média social coorporativa, sistema de gestão de



documentos e sistema de streaming de vídeo, renovação de licenças/MSDN, licenças de
acesso à rede corporativa, licença para um servidor de banco de dados SQL, licenças para
sistema de gestão de identidade, licenças de sistema de gestão de demandas e
equipamentos. 

 Licitação – Pregão Presencial. Contrato celebrado em 02-08-17. Valor –Em Julgamento:
R$25.499.999,40. 

 Vera Wolff Bava. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-2 - DSF-I. Fiscalizada por:

 GDF-2 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 14 TC-021591.989.18-1

: Fundo Especial de Despesa do Ministério Público do Estado de São Paulo. Contratante
: Brasoftware Informática Ltda.. Contratada

 Ricardo de Barros Leonel (DiretorAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
Geral). 

 Fornecimento de licenças do Microsoft Office 365 para uso da solução de nuvem queObjeto:
contempla toda família Office, área de armazenamento externa, correio eletrônico, mensagem
instantânea, vídeo conferência, sistema de média social coorporativa, sistema de gestão de
documentos e sistema de streaming de vídeo, renovação de licenças/MSDN, licenças de
acesso à rede corporativa, licença para um servidor de banco de dados SQL, licenças para
sistema de gestão de identidade, licenças de sistema de gestão de demandas e
equipamentos. 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 Vera Wolff Bava. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-2 - DSF-I. Fiscalizada por:
 GDF-2 - DSF-II.Fiscalização atual:

 

Antonio Carlos dos Santos
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 15 TC-014915.989.16-4

: DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A. Contratante
: Notre Dame Seguradora Sociedade Anônima. Contratada

 Laurence Casagrande LourençoAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
(Diretor Presidente) e Benjamim Venâncio de Melo Júnior (Diretor Administrativo e Financeiro). 

 Prestação de serviços de assistência médica ambulatorial, clínica hospitalar comObjeto:
obstetrícia, maternidade, pronto socorro, pronto atendimento, cirurgia, exames
complementares, serviços e análise diagnóstica laboratorial, métodos complementares de
diagnóstico, radiodiagnóstico e tratamentos para todos os empregados, aprendizes, diretores e
os respectivos dependentes indicados pela DERSA. 

 Termo Aditivo celebrado em 08-09-16. Em Julgamento:
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Rodrigo PozziAdvogado(s):

Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Thatiana Barrela (OAB/SP nº 285.016), Mônica Jesus
Silva (OAB/SP nº 328.786) e outros. 

 Luiz Menezes Neto e Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-4 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-9 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 16 TC-015226.989.17-6

: DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A. Contratante
: Notre Dame Seguradora Sociedade Anônima. Contratada

 Benjamim Venâncio de Melo JúniorAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
(Diretor Administrativo e Financeiro). 

 Prestação de serviços de assistência médica ambulatorial, clínica hospitalar comObjeto:
obstetrícia, maternidade, pronto socorro, pronto atendimento, cirurgia, exames
complementares, serviços e análise diagnóstica laboratorial, métodos complementares de



diagnóstico, radiodiagnóstico e tratamentos para todos os empregados, aprendizes, diretores e
os respectivos dependentes indicados pela DERSA. 

 Termo Aditivo celebrado em 19-09-17. Em Julgamento:
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Rodrigo PozziAdvogado(s):

Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Thatiana Barrela (OAB/SP nº 285.016), Mônica Jesus
Silva (OAB/SP nº 328.786) e outros. 

 Luiz Menezes Neto e Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-4 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-9 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 17 TC-020517.989.18-2

: DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A. Contratante
: Notre Dame Seguradora Sociedade Anônima. Contratada

 Hamilton de França Leite (DireitorAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
Presidente) e Jandira do Amaral (Diretora Administrativa). 

 Prestação de serviços de assistência médica ambulatorial, clínica hospitalar comObjeto:
obstetrícia, maternidade, pronto socorro, pronto atendimento, cirurgia, exames
complementares, serviços e análise diagnóstica laboratorial, métodos complementares de
diagnóstico, radiodiagnóstico e tratamentos para todos os empregados, aprendizes, diretores e
os respectivos dependentes indicados pela DERSA. 

 Termo Aditivo celebrado em 24-09-18. Em Julgamento:
 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Rodrigo PozziAdvogado(s):

Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Thatiana Barrela (OAB/SP nº 285.016), Mônica Jesus
Silva (OAB/SP nº 328.786) e outros. 

 Luiz Menezes Neto e Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-4 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-9 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 20 TC-007944.989.19-3

: Secretaria de Estado da Educação - Diretoria de Ensino - RegiãoÓrgão Público Concessor
de Pindamonhangaba. 

 Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. Órgão(s) Público(s) Beneficiário(s):
: Gicele de Paiva Giudice (Dirigente Regional), Adelmo Pereira GomesResponsável(is)

(Supervisor de Ensino) e Vito Ardito Lerário (Prefeito). 
 Prestação de contas. Assunto:
: 2017. Exercício
 R$3.917.816,12. Valor(es):

Anderson Plinio da Silva Alves (OAB/SP n° 351.449). Advogado(s): 
Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda: 

UR-14 – DSF-I. Fiscalizada por: 
UR-14 – DSF-I.Fiscalização atual: 

 
 21 TC-008814.989.19-0

: Secretaria de Estado da Educação - Diretoria de Ensino - RegiãoÓrgão Público Concessor
de São José dos Campos. 

 Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato. Órgão(s) Público(s) Beneficiário(s):
: Adriane Carvalho Toledo Rigotti (Dirigente UGE) e Daniela de CássiaResponsável(is)

Santos Brito (Prefeita). 
 Prestação de contas. Assunto:
: 2018. Exercício

 R$835.085,47. Valor:
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-7 – DSF-I. Fiscalizada por:
 UR-7 – DSF-I.Fiscalização atual:

 



 

SEÇÃO MUNICIPAL
 

RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA
 
REPRESENTAÇÃO

 
 23 TC-015750.989.17-0

Alexandre Alves da Silva, munícipe de Taubaté. Representante(s): 
Prefeitura Municipal de Itanhaém. Representado(s): 
Marco Aurélio Gomes dos Santos (Prefeito). Responsável(is): 

Possíveis irregularidades praticadas pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, no editalAssunto: 
do Pregão Presencial nº 41/2017, objetivando o registro de preços para aquisição de material
de construção para atender todas as Secretarias. Justificativas apresentadas em decorrência
de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93,
pelo Conselheiro Antonio Roque Citadini, publicada(s) no D.O.E. de 07-04-18. 

Camila Cristina Murta (OAB/SP nº 217.943)  Advogado(s): .
 UR-20 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 24 TC-001040.989.18-8

Prefeitura Municipal de Itanhaém. Contratante: 
Casarão de Itanhaém Materiais para Construção – Eireli- EPP. Contratada: 

Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação e que firmou(aram) o(s) Instrumento
 Marco Aurélio Gomes dos Santos (Prefeito). (s):

Aquisição de material de construção para atender todas as Secretarias da PrefeituraObjeto: 
Municipal de Itanhaém - Lotes 1, 2, 4, 5, 6 e 8. 

 Licitação – Pregão Presencial. Ata de Registro de Preços celebrada em 25-Em Julgamento:
10-17. Valor - R$1.201.495,50. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de
prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro
Antonio Roque Citadini, publicada(s) no D.O.E. de 07-04-18. 

Camila Cristina Murta (OAB/SP nº 217.943)  Advogado(s): .
 UR-20 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-20 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 25 TC-001118.989.18-5

Prefeitura Municipal de Itanhaém. Contratante: 
Metropolitana Usina de Reciclagem Ltda. Contratada: 

Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação e que firmou(aram) o(s) Instrumento
 Marco Aurélio Gomes dos Santos (Prefeito). (s):

Aquisição de material de construção para atender todas as Secretarias da PrefeituraObjeto: 
Municipal de Itanhaém – Lote 3. 

 Licitação – Pregão Presencial. Ata de Registro de Preços celebrada em 25-Em Julgamento:
10-17. Valor - R$209.000,00. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de
prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro
Antonio Roque Citadini, publicada(s) no D.O.E. de 07-04-18. 

Camila Cristina Murta (OAB/SP nº 217.943)  Advogado(s): .
 UR-20 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-20 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 26 TC-001120.989.18-5

Prefeitura Municipal de Itanhaém. Contratante: 
AMX Comércio e Serviço Eireli – ME. Contratada: 

Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação e que firmou(aram) o(s) Instrumento



 Marco Aurélio Gomes dos Santos (Prefeito). (s):
Aquisição de material de construção para atender todas as Secretarias da PrefeituraObjeto: 

Municipal de Itanhaém – Lote 7. 
 Licitação – Pregão Presencial. Ata de Registro de Preços celebrada em 25-Em Julgamento:

10-17. Valor - R$52.100,00. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de
prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro
Antonio Roque Citadini, publicada(s) no D.O.E. de 07-04-18. 

Camila Cristina Murta (OAB/SP nº 217.943)  Advogado(s): .
 UR-20 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-20 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 31 TC-000922/026/15

 São Bernardo do Campo. Câmara Municipal:
2015. Exercício: 

 José Luiz Ferrarezi. Presidente(s) da Câmara:
 William de Andrade Dornas (OAB/SP nº 285.888), Magali Paiva (OAB/SP nºAdvogado(s):

198.521), Suely Duarte de Matos (OAB/SP nº 45.106), Eric Cesar Marques Ferraz (OAB/SP nº
220.888), Daiane Fernandes Baratela (OAB/SP nº 357.531), Ricardo Pereira da Silva (OAB/SP
nº 165.226), Carolina Teixeira Ferreira (OAB/SP nº 338.117) e outros. 

 TC-000922/126/15. Acompanha(m):
 TC-000922/126/15. Acompanha(m):

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 GDF-7 - DSF-II. Fiscalizada por:

 GDF-4 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 32 TC-006806.989.16-6

 Registro. Prefeitura Municipal:
2017. Exercício: 
Gilson Wagner Fantin. Prefeito(s): 

Antonio Matheus da Veiga Neto (OAB/SP nº 317.672) e outros. Advogado(s): 
 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:

 GDF-2 - DSF-I. Fiscalizada por:
 GDF-2 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 33 TC-006872.989.16-5

 Itapetininga. Prefeitura Municipal:
2017. Exercício: 
Simone Aparecida Curraladas dos Santos. Prefeito(s): 

Miriam Athie (OAB/SP nº 79.338), Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OABAdvogado(s): 
/SP nº 113.591), Aline Aparecida Castro (OAB/SP nº 208.057), Marcelo Miranda Araujo (OAB
/SP nº 209.763), Rogério Cesar Gaiozo (OAB/SP nº 236.274) e outros. 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-9 – DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-9 – DSF-II.Fiscalização atual:

 
 34 TC-006348.989.16-1

Duartina. Prefeitura Municipal: 
2017. Exercício: 
Aderaldo Pereira de Souza Junior. Prefeito(s): 

Daniella Cristina Veronesi Maldonado (OAB/SP n° 195.986), Hélida MacielAdvogado(s): 
Milhoci de Souza (OAB/SP n° 262.385) e Sylvio Clemente Carloni (OAB/SP n° 228.252). 

João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas: 



João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas: 
UR-2 – DSF–II. Fiscalizada por: 

UR-2 – DSF–I. Fiscalização atual: 

 
 35 TC-006416.989.16-8

 Jales. Prefeitura Municipal:
2017. Exercício: 
Flávio Prandi Franco. Prefeito(s): 

Benedito Dias da Silva Filho (OAB/SP nº 238.948). Advogado(s): 
 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:

 UR-11 – DSF-II. Fiscalizada por:
 UR-11 – DSF-I.Fiscalização atual:

 
 36 TC-006642.989.16-4

 Canitar. Prefeitura Municipal:
: 2017. Exercício

 Aníbal Feliciano. Prefeito(s):
 Cibele Geni Nenartavis Lopes (OAB/SP nº 373.189). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-4 - DSF-II. Fiscalizada por:

 UR-4 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
 37 TC-006767.989.16-3

 Fernandópolis. Prefeitura Municipal:
2017. Exercício: 
 André Giovanni Pessuto Cândido. Prefeito(s):

 Sara Cristina Freitas de Souza Ramos (OAB/SP nº 332.777). Advogado(s):
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-8 - DSF-II. Fiscalizada por:
 UR-8 - DSF-I.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 40 TC-007166.989.16-0

 Prefeitura Municipal de Sorocaba. Contratante:
 Apetece Sistemas de Alimentação S/A. Contratada:

Autoridade(s) que Ratificou(aram) a Dispensa de Licitação e firmou(aram) o(s)
 Flaviano Agostinho de Lima (Secretário da Educação). Instrumento(s):

 Prestação de serviços de preparo de alimentação escolar balanceada e em condiçõesObjeto:
higiênico-sanitárias adequadas, que atendam aos padrões nutricionais e dispositivos legais
vigentes, aos alunos regularmente matriculados em unidades educacionais da rede de ensino
municipal, beneficiários de Programas/Projetos da Secretaria Municipal de Educação, através
de serviços contínuos incluindo o pré-preparo, preparo e distribuição da alimentação, com
fornecimento de todos os gêneros alimentícios, insumos (material de limpeza, gás,
descartáveis, etc), fornecimento de serviços de logística, armazenamento, distribuição nos
locais de consumo, supervisão, reposição e manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos e utensílios utilizados, fornecimento de mão de obra treinada para preparação
dos alimentos, distribuição, controle, limpeza e higienização da cozinha e despensa das
unidades educacionais para as escolas e creches da rede pública municipal. 

 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 eEm Julgamento:
posteriores atualizações). Contrato celebrado em 03-02-16. Valor – R$44.853.393,83.
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, pelo Conselheiro Dimas
Ramalho, publicada(s) no D.O.E. de 25-01-18. 

 Vilton Luiz da Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Douglas Domingos deAdvogado(s):
Moraes (OAB/SP nº 185.885), Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808),



Moraes (OAB/SP nº 185.885), Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808),
Cristiane Alonso Salão Piedemonte (OAB/SP nº 301.263), Erika Capella Fernandes (OAB/SP
nº 330.995), Laura Botto de Barros Nascimento Santos (OAB/SP nº 359.723), Marcos Antonio
Gaban Monteiro (OAB/SP nº 278.013), Roberta Moraes Dias Benatti (OAB/SP nº 237.163),
Thiago Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP nº 235.247). 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-9 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-9 - DSF-II. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 11-12-18.

 
 41 TC-007944.989.16-9

 Prefeitura Municipal de Sorocaba. Contratante:
 Apetece Sistemas de Alimentação S.A. Contratada:

 Flaviano Agostinho de LimaAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
(Secretário da Educação). 

 Prestação de serviços de preparo de alimentação escolar balanceada e em condiçõesObjeto:
higiênico-sanitárias adequadas, que atendam aos padrões nutricionais e dispositivos legais
vigentes, aos alunos regularmente matriculados em unidades educacionais da rede de ensino
municipal, beneficiários de Programas/Projetos da Secretaria Municipal de Educação, através
de serviços contínuos incluindo o pré-preparo, preparo e distribuição da alimentação, com
fornecimento de todos os gêneros alimentícios, insumos (material de limpeza, gás,
descartáveis, etc), fornecimento de serviços de logística, armazenamento, distribuição nos
locais de consumo, supervisão, reposição e manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos e utensílios utilizados, fornecimento de mão de obra treinada para preparação
dos alimentos, distribuição, controle, limpeza e higienização da cozinha e despensa das
unidades educacionais para as escolas e creches da rede pública municipal. 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Justificativas apresentadas emEm Julgamento:
decorrência de assinatura(s) de prazo, pelo Conselheiro Dimas Ramalho, publicada(s) no D.O.
E. de 25-01-18. 

 Vilton Luiz da Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Douglas Domingos deAdvogado(s):
Moraes (OAB/SP nº 185.885), Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808),
Cristiane Alonso Salão Piedemonte (OAB/SP nº 301.263), Erika Capella Fernandes (OAB/SP
nº 330.995), Laura Botto de Barros Nascimento Santos (OAB/SP nº 359.723), Marcos Antonio
Gaban Monteiro (OAB/SP nº 278.013), Roberta Moraes Dias Benatti (OAB/SP nº 237.163),
Thiago Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP nº 235.247). 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-9 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-9 - DSF-II. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 11-12-18.

 
 42 TC-016328.989.16-5

 Prefeitura Municipal de Sorocaba. Contratante:
 Apetece Sistemas de Alimentação S.A. Contratada:

 Carlos Alberto de Carvalho (Diretor deAutoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s):
Administração e Serviços). 

 Prestação de serviços de preparo de alimentação escolar balanceada e em condiçõesObjeto:
higiênico-sanitárias adequadas, que atendam aos padrões nutricionais e dispositivos legais
vigentes, aos alunos regularmente matriculados em unidades educacionais da rede de ensino
municipal, beneficiários de Programas/Projetos da Secretaria Municipal de Educação, através
de serviços contínuos incluindo o pré-preparo, preparo e distribuição da alimentação, com
fornecimento de todos os gêneros alimentícios, insumos (material de limpeza, gás,
descartáveis, etc), fornecimento de serviços de logística, armazenamento, distribuição nos
locais de consumo, supervisão, reposição e manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos e utensílios utilizados, fornecimento de mão de obra treinada para preparação
dos alimentos, distribuição, controle, limpeza e higienização da cozinha e despensa das
unidades educacionais para as escolas e creches da rede pública municipal. 

 Termo de Recebimento Definitivo celebrado em 05-10-16. JustificativasEm Julgamento:
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, pelo Conselheiro Dimas Ramalho,
publicada(s) no D.O.E. de 25-01-18. 

 Vilton Luiz da Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Douglas Domingos deAdvogado(s):
Moraes (OAB/SP nº 185.885), Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808),



Cristiane Alonso Salão Piedemonte (OAB/SP nº 301.263), Erika Capella Fernandes (OAB/SP
nº 330.995), Laura Botto de Barros Nascimento Santos (OAB/SP nº 359.723), Marcos Antonio
Gaban Monteiro (OAB/SP nº 278.013), Roberta Moraes Dias Benatti (OAB/SP nº 237.163),
Thiago Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP nº 235.247). 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-9 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-9 - DSF-II. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 11-12-18.

 
REPRESENTAÇÃO

 
 43 TC-003523.989.16-8

 Convida Refeições Ltda. Representante(s):
 Prefeitura Municipal de Sorocaba. Representado(s):
 Antonio Carlos Pannunzio (Prefeito) e Flaviano Agostinho de Responsável(is):

Lima (Secretário da Educação). 
 Possíveis irregularidades praticadas no âmbito da Prefeitura do Município deAssunto:

Sorocaba em relação à contratação emergencial da empresa Apetece Sistemas de
Alimentação S/A, objetivando a prestação de serviços de preparo de alimentação escolar para
as escolas da rede municipal de ensino, no valor R$ 44.853.393,83. Justificativas
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, pelo Conselheiro Sidney Estanislau
Beraldo e Conselheiro Dimas Ramalho, publicadas no D.O.E. de 04-03-16 e 25-01-18. 

 Vilton Luiz da Silva Barboza (OAB/SP nº 129.515), Douglas Domingos deAdvogado(s):
Moraes (OAB/SP nº 185.885), Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808),
Cristiane Alonso Salão Piedemonte (OAB/SP nº 301.263), Erika Capella Fernandes (OAB/SP
nº 330.995), Laura Botto de Barros Nascimento Santos (OAB/SP nº 359.723), Marcos Antonio
Gaban Monteiro (OAB/SP nº 278.013), Roberta Moraes Dias Benatti (OAB/SP nº 237.163),
Thiago Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP nº 235.247). 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-9 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-9 - DSF-II. Fiscalização atual:
Sustentação oral proferida em sessão de 11-12-18.

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 45 TC-000908/016/14

Prefeitura Municipal de Angatuba. Contratante: 
Portal dos Eventos – Produções Artísticas Ltda. Contratada: 

Autoridade(s) que Ratificou(aram) a Inexigibilidade de Licitação e que firmou(aram) o(s)
Carlos Augusto Rodrigues de Moraes Turelli (Prefeito). Instrumento(s): 

Apresentação do cantor Milionário & José Rico, no dia 10-03-12, com início às 22Objeto: 
horas (tempo estimado de apresentação de uma hora e trinta minutos), no Campo da Vila
Nova, localizado na Rua Tenente Tomaz Baptista Prestes, esquina com a Rua Alfredo
Cassimiro, na cidade de Angatuba – SP, no evento intitulado Aniversário do Município. 

 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 eEm Julgamento:
posteriores atualizações). Contrato celebrado em 14-02-12. Valor – R$87.000,00. Justificativas
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da
Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Antonio Roque Citadini, publicada(s) no D.O.E.
de 04-03-15. 

Claudia Rattes La Terza Baptista (OAB/SP n° 110.820), Monica LiberattiAdvogado(s): 
Barbosa Honorato (OAB/SP n° 191.573) e outros. 

UR-16 – DSF-I.Fiscalizada por:  
UR-16 – DSF-II.Fiscalização atual: 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 



 58 TC-002430/026/14
 Birigui. Câmara Municipal:

2014. Exercício: 
 Wlademir Antônio Zavanella e Paulo Roberto Bearari. Presidente(s) da Câmara:

 Wellington Castilho Filho (OAB/SP nº 128.828). Advogado(s):
 TC-002430/126/14. Acompanha(m):
 TC-002430/126/14. Acompanha(m):

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-1 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-1 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 59 TC-005837.989.16-9

 Nova Guataporanga. Câmara Municipal:
2017. Exercício: 

 Odair Augusto Coelho. Presidente(s) da Câmara:
 Vandelir Marangoni Morelli (OAB/SP nº 186.612). Advogado(s):

 Celso Augusto Matuck Feres Junior. Procurador(es) de Contas:
 UR-15 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-15 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 60 TC-005874.989.16-3

Platina. Câmara Municipal: 
2017. Exercício: 

 Alexandre Roberto Nogueira. Presidente(s) da Câmara:
 Pedro Paulo Arantes Gonçalves Galhardo (OAB/SP nº 325.920). Advogado(s):

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-4 - DSF-II. Fiscalizada por:

 UR-4 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
 61 TC-006080.989.16-3

 Ribeirão do Sul. Câmara Municipal:
: 2017. Exercício

 Marcio Wilian Rafael. Presidente(s) da Câmara:
 José Eduardo Mirandola (OAB/SP nº 247.198). Advogado(s):

 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:
: UR-4 - DSF-II. Fiscalizada por

 UR-4 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 62 TC-006323.989.16-0

 Cananéia. Prefeitura Municipal:
2017. Exercício: 
 Gabriel dos Santos Oliveira Rosa. Prefeito(s):

 Marcelo Rosa (OAB/SP nº 119.156) e outros. Advogado(s):
 Celso Augusto Matuck Feres Junior. Procurador(es) de Contas:

 UR-12 - DSF-II. Fiscalizada por:
 UR-12 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
 63 TC-006400.989.16-6

 Iracemápolis. Prefeitura Municipal:
2017. Exercício: 
 Fábio Francisco Zuza. Prefeito(s):

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nºAdvogado(s):
137.889), Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Adriana Albertino



Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Marcelo
Miranda Araujo (OAB/SP nº 209.763), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº
302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-10 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-10 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 64 TC-006440.989.16-8

 Martinópolis. Prefeitura Municipal:
2017. Exercício: 
 Cristiano Macedo Engel. Prefeito(s):

 Galileu Marinho das Chagas (OAB/SP nº 98.941). Advogado(s):
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-5 - DSF-II. Fiscalizada por:
 UR-5 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
 65 TC-006498.989.16-9

Piquerobi. Prefeitura Municipal: 
2017. Exercício: 
Valdir Aparecido Lopes. Prefeito(s): 

Áureo Fernando de Almeida (OAB/SP n° 191.848). Advogado(s): 
Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas: 

UR-5 – DSF-II. Fiscalizada por: 
UR-5 – DSF-I. Fiscalização atual: 

 
 66 TC-006536.989.16-3

 Sabino. Prefeitura Municipal:
2017. Exercício: 
 Eder Ruiz Magalhães de Andrade. Prefeito(s):

 Danilo César Siviero Rípoli (OAB/SP nº 194.629) e Diego Rafael EstevesAdvogado(s):
Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219). 

 Celso Augusto Matuck Feres Junior. Procurador(es) de Contas:
 UR-1 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-1 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 67 TC-006876.989.16-1

 Marília. Prefeitura Municipal:
: 2017. Exercício

 Daniel Alonso. Prefeito(s):
 Ronaldo Sergio Duarte (OAB/SP nº 128.639) e Alysson Alex Souza e SilvaAdvogado(s):

(OAB/SP nº 256.087). 
 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:

 UR-5 - DSF-II. Fiscalizada por:
 UR-5 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 70 TC-014379.989.18-9

: Prefeitura Municipal de Boraceia – Marcos Vinício Bilancieri – Prefeito. Recorrente(s)
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Boraceia e Chácra Du Tadeu Promoções eAssunto:

Eventos Ltda. – ME, objetivando a prestação de serviços para execução do evento da festa em
comemoração ao aniversário do município, no valor de R$356.000,00. 

 Marcos Vinício Bilancieri (Prefeito). Responsável(is):
Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento: 

de 29-05-18, que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, nos termos do artigo 33,



inciso III, alínea “b”, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, ambos da Lei
Complementar nº 709/93, bem como aplicou multa ao responsável no valor de 200 UFESPs,
nos termos do artigo 104, inciso II, da mencionada Lei. 

 UR-2 - DSF-I.Fiscalização atual:

 

Antonio Carlos dos Santos
 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 79 TC-005068.989.16-9

 Itanhaém. Câmara Municipal:
2016. Exercício: 

 Tiago Rodrigues Cervantes. Presidente(s) da Câmara:
 Camila Cristina Murta (OAB/SP nº 217.943). Advogado(s):

 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:
 UR-20 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-20 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 81 TC-005709.989.16-4

 Dobrada. Câmara Municipal:
2017. Exercício: 

 Messias Inácio Bezerra. Presidente(s) da Câmara:
 Josiane Simão Soares (OAB/SP nº 214.541). Advogado(s):

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-13 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-13 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 82 TC-005953.989.16-7

 Socorro. Câmara Municipal:
2017. Exercício: 

 Lauro Aparecido de Toledo. Presidente(s) da Câmara:
 Marcos Vinicius Cauduro Figueiredo (OAB/SP nº 129.042) e Rosana Beraldo deAdvogado(s):

Abreu e Pinto (OAB/SP nº 188.396). 
 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. Procurador(es) de Contas:

 UR-19 - DSF-II. Fiscalizada por:
 UR-19 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 83 TC-006648.989.16-8

 Dobrada. Prefeitura Municipal:
2017. Exercício: 
 José Carlos Simão. Prefeito(s):

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-13 - DSF-I. Fiscalizada por:

 UR-13 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
 84 TC-006709.989.16-4

Rancharia. Prefeitura Municipal: 
2017. Exercício: 
Alberto Cesar Centeio de Araújo. Prefeito(s): 

Paulo Henrique Adomaitis (OAB/SP n° 150.180) e outros. Advogado(s): 
João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas: 



UR-5 – DSF-II. Fiscalizada por: 
UR-5 – DSF-I.Fiscalização atual: 

 
 85 TC-006373.989.16-9

 Guapiaçu. Prefeitura Municipal:
: 2017. Exercício

 Carlos Cesar Zaitune. Prefeito(s):
 Eliana Regina Bottaro Ribeiro (OAB/SP nº 144.528). Advogado(s):

 Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) de Contas:
 UR-8 - DSF-II. Fiscalizada por:

 UR-8 - DSF-I.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 88 TC-007462.989.19-5

: Prefeitura Municipal de Águas de São Pedro. Recorrente(s)
 Admissão de pessoal, realizada pela Prefeitura Municipal de Águas de São Pedro,Assunto:

no exercício de 2017. 
 Paulo Sergio Barboza de Lima (Prefeito à época). Responsável(is):
Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E.Em Julgamento: 

de 13-02-19, que julgou ilegais os atos de admissão, negando-lhes registro, acionando o
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Susana Ortiz Ruiz Morata (OAB/SP nº 181.059), Daniela Francine Torres (OABAdvogado(s):
/SP nº 202.802), Shirlei Tavares de Almeida (OAB/SP nº 287.351), Mariana Bim Sanches
Varanda (OAB/SP nº 329.616) e Julio César Machado (OAB/SP nº 330.136). 

 UR-10 - DSF-II.Fiscalização atual:

 
fim de ata
SDG-3, 30 de Julho de 2019
Sérgio Ciquera Rossi SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
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